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CONSTITUCIONAL. CONTROLE INCIDENTAL. NORMA INFRACONSTITUCIONAL REVOGADA. JUL​GADO DO PLENO DO STF. INADMISSIBILIDADE.

1. Não é admissível incidente de inconstitucionalidade de norma já revogada por lei complementar superveniente e cuja inconstitucionalidade, de resto, já foi reconhecida pelo STF.

2. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70008401820


	Porto Alegre

	EGRéGIA 2ª CâMARA CíVEL DESTE TRIBUNAL


	PROPONENTE

	MUNICíPIO DE PORTO ALEGRE


	REQUERIDO

	MOTTIN S/A PARTICIPAçõES E EMPREENDIMENTOS


	         INTERESSADa


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em não conhecer do incidente de inconstitucionalidade. Impedido o Des. Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. VLADIMIR GIACOMUZZI (PRESIDENTE), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Silvestre Jasson Ayres Torres, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, e Des. José Francisco Pellegrini.
Porto Alegre, 07 de junho de 2004.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - Trata-se de incidente de inconstitucionalidade do item 79 da lista de serviços referente ao Dec.lei 406/68 e à Lei Complementar 7/73, do Município de Porto Alegre, suscitado pela Colenda 2ª Câmara Cível desta Corte, ao apreciar ação ordinária de repetição de indébito tributário ajuizada por Mottin S/A Participações e Empreendimentos contra a Fazenda Pública Municipal de Porto Alegre, que considera a locação de bens móveis como serviço passível de tributação. Sustenta que a expressão ‘locação de bens móveis’ contida no item 79 da lista de serviços conflita com a Lei Maior, uma vez que foge dos tributos nela previstos.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça opinou pela improcedência do incidente suscitado.

É o relatório.

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente.
1. O item 79 da lista de serviços referente ao Dec.-lei 406/68 e Lei Complementar 7/73, do Município de Porto Alegre, encontra-se revogado pela Lei Complementar 116/03, conforme assinala o Sr. Procurador-Geral de Justiça (fl. 281).

De outro lado, o pleno do STF já analisou a questão – v.g., no RE 116.121-3-SP, 11.10.01, Redator do Acórdão o Sr. Ministro MARCO AURÉLIO, DJU 25.05.01, p. 17 –, dando pela inconstitucionalidade, razão por que o incidente é inadmissível à luz do art. 481, parágrafo único, do Cód. de Proc. Civil

Foi o que se decidiu no Incidente 70004188561, julgado em 03.06.02, em Acórdão cuja ementa reza:

CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITU​CIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. PRONUNCIA​MENTO DO PLENÁRIO DO STF. INADMISSIBILI​DADE.

1. É inadmissível o incidente de inconstitucionalidade, nos termos do art. 481, parágrafo único, do CPC, quando já se manifestou sobre a questão constitucional o pleno do STF.

2. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

Naquela oportunidade, assim me manifestei:

Ora, o art. 481, parágrafo único, do Cód. de Proc. Civil, estipula, justamente por tal motivo que os órgãos fracionários não suscitarão o incidente quando já houver manifestação do Órgão Especial ou do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Este dispositivo tornou letra expressa o que já decorria da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. É expressivo, por exemplo, julgado da 1.ª Turma do STF (RE 191.890-0-PR, 27.7.97, Relator o insigne Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, RT 726/162), assim ementado na fonte indicada:

A declaração de inconstitucionalidade de determinada lei ou ato normativo, pela maioria absoluta dos membros de certo tribunal, afasta a aplicabilidade da cláusula de reserva de plenário prevista no art. 97 da CF, nos demais casos, assim como a declaração pelo plenário do Supremo Tribunal Federal da inconstitucionalidade de norma permite que os órgãos parciais de outros tribunais acolham essa decisão na fundamentação de casos concretos ulteriores, prescindindo de submeter a questão da constitucionalidade ao seu próprio plenário.

2. Ante o exposto, não conheço do incidente de inconstitucionalidade.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70008401820, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE”. IMPEDIDO O DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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